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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 354/2018
Designa servidora como Autoridade Sanitária do Município de Ivaté-Pr.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora CELIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 
5.242.043-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, 
com lotação na Secretaria de Saúde, como Autoridade Sanitária do Municipal de Ivaté-Pr.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Junho de 2018. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 159/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GOUVEIA 
TUR - TURISMO E NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.091.701/0001-22, com sede à Rua Sebastião Divino 
Simão, nº 54, Centro, CEP–87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. FERNANDO ROMUALDO MACIEL,brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.527.708-3 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, residente e domiciliado à Rua Ozório Monteiro, n° 127, Centro, CEP - 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 53/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 119, data da homologação da licitação 31/05/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 159/2017, até 01/06/2019 contados a partir do dia 01/06/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2018.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 05 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 078/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SVZ 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.462.960/0001-48, com sede à RUA OSVALDO CRUZ, 
nº 900, VILA TOLENTINO - 85802-160 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela 
Sra. VILMA APARECIDA DE MELO ZAMPIERI, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 5.309.863-0 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº. 903.526.709-59, residente e domiciliado à RUA OSVALDO CRUZ, nº 900, VILA TOLENTINO - 85802-160 
na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2017, Processo n° 17, data da homologação da licitação 10/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 078/2017, até 01/12/2018 contados a partir do dia 01/06/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 154/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: XM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 21.532.334/0001-86, com sede à Rua General Osório, 
nº 2.304, Parque São Paulo, CEP–85.803-760no município de Cascavel, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MAURÍCIO REDIVO, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 1.034.424-43 SESP/PR, e do CPF/
MF Nº 075.818.209-04, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Cruz, n° 436, Bairro Vila Tolentino, CEP - 85.802-160, 
no município de Cascavel, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 49/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 114, data da homologação da licitação 26/05/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 20.740,80 (vinte mil e setecentos e quarenta reais e oitenta centavos)ao contrato de 
referência, tudo com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93 e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL. UNIT. INICIAL	 V L . 
UNIT. APÓS REAJUSTE	 QUANT. ADITIVADA	 VALOR TOTAL DO ADITIVO
1	 12 MESES	 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR	 1.728,40	 1.728,40	 12 MESES	 20.740,80
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 24.240,80	R$ 20.740,80	 R$ 40.981,60
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 30/05/2019, 
contados a partir de 30/05/2018, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de Maio de 2018.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 28/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E COLCHÕES DE BERÇO PARA 
O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE ERNESTO PEREIRA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: ADRIANO PINHELLI TOME
CNPJ. Nº 15.050.839/0001-01
VALOR: R$ 3.280,00 (Três mil duzentos e oitenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
São Jorge do Patrocínio, 07 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N° 151, de 06 de junho de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017, DECRETA: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 304)                                                    R$ 20.000,00
TOTAL				                                            R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
304  – Receitas de alienação de Ativos da Saúde                                                                                                R$ 20.000,00
TOTAL				                                            R$ 20.000,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar 
serviços na formação continuada e valorização profissional dos Professores, Coordenadores Pedagógicos e Diretores 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Carta Convite Nº 007/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  INSTITUTO MAKRO MARKETING  CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI -EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de junho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Kike

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -	 Designar a funcionária DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA, regida pelo regime CLT, R.G. nº 
10587946-6 lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, na Escola 
Municipal Evangélica. Revogando o Ato Administrativo 17/2016 de 27/11/2017.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de junho de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -	 Designar a funcionária JOSIELE CRISTINA DE SOUZA, regida pelo regime CLT, R.G. nº 6.575558-0 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, na Escola Municipal Candido 
Portinari. Revogando o Ato Administrativo 09/2017 de 27/11/2017.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de junho de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -	 Designar a funcionária Bárbara Bruna Sturion, regida pelo regime CLT, R.G. nº 10.587.635-1 lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, no CMEI IGNÁCIO URBAINSKI. 
Revogando o Ato Administrativo 11/2017 de 27/11/2017.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de junho de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 122/2018 
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.274 de 29 de maio de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 149.325,12 (cento e quarenta e nove mil trezentos e vinte e cinco 
reais e doze centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de junho de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 122 DE 04/06/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A. M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 10.305.0027.2.269 	 Repasse de Recurso Financeiro para Entidades de Amparo aos 
Animais	 3.1.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	 000	  R$      47.094,67 	
	
 10.305.0027.2.269 	 Repasse de Recurso Financeiro para Entidades de Amparo aos 
Animais	 3.3.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	 000	  R$    102.230,45 	
TOTAL GERAL	  R$    149.325,12 		
 TOTAL GERAL 	                             149.325,12 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 122 DE 04/06/2018		
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	              4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	        1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 000	          149.325,12 		
Saldo atual	 .000	        3.533.981,34 		
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 66.200,00 (sessenta e seis mil e duzentos reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 509 - RECURSOS 
UMUTRANS, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente, no valor de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70031 -Abordagem Social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
, e da Fonte 70032 - Acolhimento Apromo, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 126 DE 06/06/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 08.243.0013.6018 	 CREAS	 3.3.90.36.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA	 60080	  R$        6.000,00 		
08.243.0013.2264	 Centro Pop	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 70031	  R$      30.000,00 		
 08.244.0012.2187 	 Subvenções da Rede de Assistência Social	 3.3.50.43.00.00	S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS	 70032	  R$      13.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$      49.000,00 		
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL				  
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 26.125.0017.2079 	 Manutenção da Diretoria de Transito	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 509	  R$        7.500,00 		
TOTAL GERAL	  R$        7.500,00 		
ÓRGÃO:	 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS			
UNIDADE: 	 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 15.452.0006.1029 	 S.M.S.R - Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 000	  R$        9.700,00 		
TOTAL GERAL	  R$        9.700,00 		
 TOTAL GERAL 	                               66.200,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 126 DE 06/06/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL				  
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 08.243.0013.6018 	 CREAS	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 60080	  R$        
6.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        6.000,00 		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
RECURSOS UMUTRANS	           598.572,25 	 278.643,21	 .509	          319.929,04 	
	
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2018	 .509	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2018	 .509	          160.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 074/2018	 .509	            35.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .509	              5.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 112/2018	 .509	            91.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018	 509	              7.500,00 		
Saldo atual	 .509	              1.429,04 		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	              4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	        1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 .000	          149.325,12 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .000	              7.240,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018	 .000	          617.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018	 .000	              4.400,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018	 .000	          181.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 30/2018	 .000	          234.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018	 .000	          117.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .000	            21.200,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018	 .000	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº /2018	 .000	            21.660,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018	 .000	            27.100,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018	 000	              9.700,00 		
Saldo atual	 .000	        2.222.081,34 		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 085/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços 
especializados de Incentivo de Cirurgia, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital 
de chamamento público n° 001/2018, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 041/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 086/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa LAB EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
- ME, para prestação de serviços de exames especializados de Analises Clinicas, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 001/2018, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 042/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 087/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. SATO SERVIÇOS MEDICOS, para prestação de serviços 
de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 043/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 088/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa J.P.B. CARVALHO, para prestação de serviços de médico 
clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com 
o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 044/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 089/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços 
de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 045/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 090/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa UNICLINICA PIRES FERREIRA LTDA, para prestação de 
serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 046/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 091/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa NASSIF & NASSIF LTDA, para prestação de serviços de 
médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 047/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 092/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA MÉDICA LOANA LTDA, para prestação de serviços 
de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 048/2018, 
anexo. Em 07 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 046/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
06/06/2018	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 7.916,66
06/06/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 218.264,00
06/06/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 450.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.770/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Enfermeira, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
ENFERMEIRO(A) - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01 FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO	 8.968.257-6	 GOP	 36	 A
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.771/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de 
Agente de Controle e Combate a Endemias, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014, ficando 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 MARCIA PIRES	 9.134.800-4	 GOAI	 07	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.772/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de 
Agente de Controle e Combate a Endemias, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014, ficando 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 REGINA LEIKO NISHIMURA RODRIGUES	 23.330.613-4	 GOAI	 07	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.775/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 HILDA SIMÕES GOMES SANCHES	 6.985.876-7	 GOAI	 07	 B
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.776/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 MARLI APARECIDA ARAUJO DA COSTA	 6.993.971-6	 GOAI	 07	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.777/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 CARLA MARIA NUNES DE ALENCAR	 9.798.502-2	 GOAI	 07	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.778/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 SONIA MARTINS MACHADO	 6.028.134-3	 GOAI	 07	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.779/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 MIRIAN CARLOS	8.445.927-5	 GOAI	 07	 C
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.655/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial nº 1.449 de 22 de Dezembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
10.00	 SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.39.00	 504	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 2.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações 
do orçamento do exercício corrente, como segue:
10.00	 SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.30.00	 501	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 
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REPUBLICAÇÃO 
LEI N°814/2018 

       
SÚMULA: Autorização para a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes 
Orçamentáriase dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE:  
 

L E I: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município 
para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo     813                                   5.000,00 
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica    813  20.000,00 
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Permanente               813  25.000,00 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, serão 
canceladas as dotações abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                           813     50.000,00   
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito. 

 
 
 

__________________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº947
De 06 de junho de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, aprovo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Saúde, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária para adequar o orçamento á portaria GM Nº 3.992 – 
Ministério da Saúde – de 28 de dezembro de 2017, quanto aos repasses de recursos financeiros do bloco investimento 
aos Municípios pelo SUS – Sistema Único de Saúde.
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113042.021	 Aquisição de Equipamentos Saúde 	
		  1226/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
Fonte	 518 – SUS - Investimento	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 445.000,00  (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). 
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113042.021	 Aquisição de Equipamentos Saúde 	
	 1226/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	445.000,00
Fonte	 518 – SUS - Investimento	
TOTAL	 .........................................................................	 445.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 512 – SUS - Investimentos, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64............................................................................................................ R$      445.000,00
TOTAL...................................................................................R$     445.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de JUNHO  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 81/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 102035/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 81/2018, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2018, o participante:
1220195 - RANNO & RANNO LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 TRANSPORTE PARA O XIII SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL NOS DIAS 31/05 
A 02/06/2018 NO MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR.	 UNIDADE		  3	
R$230,00	 R$690,00
				    Total do Fornecedor:	 R$690,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11503/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. CAROLINE CARDOSO HACHMANN, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.593.778-4 
SSP/PR, para ocupar o cargo  em comissão de Chefe de Serviços Agropecuários, a partir de 06 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11504/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. CLEITON ARIÊ DOS SANTOS BARRETO, portador da Cédula de Identidade nº. 12.387.031-0 
SSP/PR, para ocupar o cargo  em comissão de Chefe da Divisão de Compras e Licitação, a partir de 06 de junho 
de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato n.º 007/2017;
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao contrato original de Compra e Venda de Combustível Gasolina Comum. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Empresa V. H. AUTO POSTO LTDA – CNPJ n.º 08.992.446/0001-51;
Objeto do aditivo: Reajustar o preço do combustível gasolina comum, ainda não retirados da contratada, que a partir 
de 07/06/2018 será de R$ 4,51 (quatro reais e cinquenta e um centavos).  
Base legal: Art. 55, III e art. 65, § 8º da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 07/06/2018; 
Signatários: JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. RITCHELI 
SEITI DO PRADO, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei Municipal nº 2127/2018 de 05 de Junho de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$800.000,00 (Oitocentos mil reais), em virtude das propostas de Investimento aprovadas 
Junto ao Ministério da Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Xambrê.
FICHA	ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	 *518	 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde	 4.4.90.52	 R $ 
800.000,00
TOTAL	R$ 800.000,00
Nomenclatura da Fonte: *518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir desta data.
XAMBRÊ, Pr., 07 de Junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 097/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
CNPJ: 01.434.983/0001-37.
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual contratação de empresa para 
aquisições de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de instalação inclusa).
VALOR TOTAL: R$ 333.500,00(trezentos e trinta e três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 121/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor VILSON PEDRO FARINA e concessão de Gratificação de Função, 
dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar o servidor VILSON PEDRO FARINA, portador do RG: 1.454.763 SSP/PR e CPF 348.772.829-04, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário I para ocupar o cargo de Chefe de Divisão de Tributação e conceder-
lhe Gratificação de Função no percentual de 50%(Cinquenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo efetivo 
a partir de 07 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de junho do ano de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 120/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de  Designação e Gratificação de Função da servidora MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Designação e Gratificação de Função da servidora MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, 
portadora do RG: 4.550.790-4 SSP/PR., e CPF n.º 906.226.349-68, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Contabilidade, do Quadro de Servidores de provimento Efetivo deste Município, a partir de 07 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de junho de 2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ADRIANO PRETO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ADRIANO PRETO, portador do RG: 6.727.933-6 SSP/PR e CPF 031.397.729-
12, sendo 15(quinze) dias de descanso de 07 a 21 de junho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de junho do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO 
Processo Administrativo n° 074/2018
Pregão Presencial nº 053/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, 
e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 
2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 21/06/2018 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECLARAÇÃO
Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu a Sra. INERIZ FERREIRA GIL, portadora do CPF-nº-024.706.449-17, residente 
e domiciliada no Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
01/2017, classificado em 10.º lugar para a vaga de Educador Infantil, para DECLARAR que não tem interesse na 
vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 
do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 07 de Junho de 2018.
INERIZ FERREIRA GIL
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 09/2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 03/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
004	 Luzia Pereira	 555.540.169-87	11º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. (07/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 110/2018 de 07/06/2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado
e deferido.
Resolve:
I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
IVONETE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 2005/2010 04/06/2018 A 01/09/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 07 de Junho de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
 PORTARIA N° 11/2018
O vereador Misael Alves da Silva, presidente  da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Diames da Silva Dias no período de 12/06/2018 a 11/07/2018, adquiridas no 
período de 1º de outubro do ano de 2016 a 30 de setembro do ano de 2017.
Artigo 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a partir de 12/06/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 07 de junho  de 2018.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO UNIVERSITARIO LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada 
RUA TITO MUFFATO,N.2740,BAIRRO SANTA CRUZ, CASCAVEL-PR - VALIDADE 19/09/2018.

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
realizar o fornecimento de materiais de consumo, ferramentas, equipamentos 
de proteção individual e equipamentos, conforme Convênio nº 4500045235 
"Convenio de Cooperação Técnica e Financeira para desenvolvimento do 
Projeto de manejo conservacionista de água e solo , saneamento rural, 
educação ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e 
monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade social e regional, 
coleta solidaria com catadores " entre o Município de Guaíra e Itaipu 'Entidade 
Binacional". 
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 21/06/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 8h29min do dia 21/06/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 21/06/2018 

Modalidade: Pregão Presencial n° 104/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando aquisição de troféus e medalhas a serem 
utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura / Educação / Programas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou 
solenidade de autoridades, no município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de junho de 2018. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 006/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MAQUINAS “HORAS” conforme Convênio nº 
4500045235 “Convênio de Cooperação Técnica e Financeira para 
desenvolvimento do Projeto de manejo conservacionista de água e solo , 
saneamento rural, educação ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade 
nosso patrimônio e monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade 
social e regional, coleta solidaria com catadores “ entre o Município de Guaíra 
e Itaipu ‘Entidade Binacional” , cujos serviços deverão ser realizados 
rigorosamente de acordo com os projetos, memorial descritivo, 
especificações técnicas e planilha de composição de serviços e demais peças 
e documentos anexos ao termo de referência. 
Da Visita Técnica (facultativa): As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa) a ser realizada com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo telefone (44) 
3642-0004/0010, ou celular (44) 8456-7162, com Sr. Zinaldo Rocha no horário 
das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min de segunda a sexta 
feira.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 28 de junho de 2018. 

Os pregões 103 e 104 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios, 
e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 168/2018 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA, portadora 

Cédula de Identidade RG nº. 8.514.738-2, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 044.437.089-79, admitida 

em 13 de novembro de 2013, ocupante do  emprego público de provimento efetivo de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA,  pelo regime CLT, lotada  na Base Descentralizada situada no Município de 

Umuarama, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, no período de 04 de junho de 2018 à 01 de 

outubro de 2018, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data da licença. 

 

Umuarama/PR, 07 de Junho de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2018
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2018
Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama referente ao exercício financeiro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Fundação Cultural de Umuarama referente ao exercício financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2018
Aprova as contas do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, referente ao exercício financeiro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, referente ao exercício 
financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2018
Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao exercício financeiro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao exercício financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2018
Aprova as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, referente ao 
exercício financeiro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, 
referente ao exercício financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2018
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referente ao exercício financeiro 
de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referente ao 
exercício financeiro de 2014.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2018
Denomina via pública no Parque Residencial Interlagos II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Adib Guerrer a atual Rua Projetada “D”, localizada no Parque Residencial Interlagos 
II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 6 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº004/2018
O MUNICÍPIO DEXAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480 – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, torna público a realização de 
credenciamento, visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, Costura industrial, Bordados 
e Crochê; Facilitador Social da Terceira Idade; Ginástica rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira 
idade; Facilitador Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem e compostagem; 
Jogos esportivos para crianças e jovens, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social pelo período de 12(doze) meses, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 06 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do IAP licença de instalação para Beneficiamento 
e Armazenamento de Produtos Agrícolas, a ser implantada na Estrada Palmitolandia km 1, saída Alto Piquiri para 
Saltinho do Oeste, Município de Alto Piquiri – PR. Licença 140574. Validade 30/04/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1532/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA portadora do RG nº. 7.736.875-2 SSP/PR, e 
sob o CPF nº. 034.545.369-79, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor da Subdivisão de Assistência ao Educado, 
nomeado pelo Decreto 1328/2017 com data do dia 15 de fevereiro de 2017, EXONERAÇÃO a partir de 04 (quatro) 
de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia do mês de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 041/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o Servidor abaixo, admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seu respectivo cargo a partir 
de 01 de maio de 2018. 
PSS 014/2016
MOTORISTA V 
JOSE ANTONIO DE SOUZA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de junho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, Registro sindical nº 100.541.01031-
6, por seu coordenador abaixo assinado, convoca todos os empregados em estabelecimentos 
bancários dos bancos públicos e privados, sócios e não sócios, da base territorial deste 
sindicato, para a assembleia geral extraordinária que se realizará dia 12 de junho de 2018, às 
17h30, em primeira convocação, e às 18h30, em segunda convocação, no endereço situado à 
Rua Governador Ney Braga, nº 4431, para discussão e deliberação acerca da seguinte ordem 
do dia: 1. Autorizar à diretoria para realizar negociações coletivas, celebrar Convenção Coletiva 
de Trabalho, Convenções/Acordos Coletivos Aditivos, bem como Convenção/Acordos de PLR e, 
frustradas as negociações, defender-se e/ou instaurar dissídio coletivo de trabalho, bem como 
delegar poderes para tanto; 2. Deliberar sobre aprovação da minuta de pré-acordo de negociação 
e minuta da Pauta de Reivindicações da categoria bancária, data-base 1º de setembro, definida 
na 20ª Conferência Nacional dos Bancários; 3. Deliberar sobre desconto a ser feito nos salários 
dos empregados em razão da contratação a ser realizada; 4. Outros assuntos de interesse da 
categoria profissional.
Umuarama-PR, 07 de junho de 2018.
Wilson de Souza
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 46/18 
TOMADA DE PREÇOS: 9/18
OBJETO Contratação de empresa para realizar pavimentação asfaltica, conforme contrato de 
repasse nº 856592/2017/MCIDADES/CAIXA..
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 27 de Junho  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. 
Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura 
e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 
8000.
08 de Junho de 2018
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 082 DE 07 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
duas (02) diária individuais, correspondentes aos dias 12 e 13 de junho de 2018, aos servidores: SILVIO PAULINI, 
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.069.317.4, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no 
CPF sob nº 055.934.299-36 ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Coordenação do Bolsa 
Família e Manutenção de Programas e SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade 
RG Nº 1.869.707, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Coordenação do CRAS e Programas Sociais, para viagem a Cidade 
de Curitiba – Paraná, para participar do Curso de aperfeiçoamento do Sistema de Beneficio de Cidadão - SIBEC 
Programa Bolsa Família – Caixa Econômica Federal. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE COMODATO
Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR., neste 
ato representado por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do 
RG nº. 1.723.475-7/SESP-PR, e do CPF. Nº. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em XAMBRÊ, Estado do 
Paraná doravante denominado COMODANTE, a empresa S R C SANTOS – CONFECÇÕES, sito à Rua Cristóvão 
Colombo, 343 CEP-87535-000 cidade de Xambrê - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 15.583.904-0001-64 representado 
por SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 067.268.259-19, portador da Cédula de 
Identidade nº 10.615.683-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, nº 235  cidade de Xambrê,  - 
Pr daqui por diante denominado COMODATÁRIO, celebram pelo presente, um contrato de  COMODATO, mediante 
as seguintes condições:
CLAUSULA PRIMEIRA- O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão  com área de 213 
mts² (duzentos e treze metros quadrados), localizado no Lote de terras nº 10(dez) Quadra 30 (trinta) situado na Rua 
Cristóvão Colombo, 343 em  Xambrê, Estado do Paraná, especialmente locado para esta finalidade.
CLÁUSULA SEGUNDA - O referido instrumento será regido pelo Código Civil, nos termos dos arts. 579 a 585 do 
Código Civil Brasileiro.
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e com término 
na data de 15/05/2019, época em que o COMODATÁRIO devolverá o imóvel ora contratado, independentemente de 
qualquer medida judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA QUARTA - Sendo o presente contrato gratuito, obriga-se o COMODATÁRIO a cuidar e zelar da casa 
objeto deste instrumento de contrato, não podendo de forma alguma utilizar-se do mesmo, para outros fins, que não o 
contratado, inclusive respondendo por perdas e danos.
CLÁUSULA QUINTA - Havendo necessidade imperiosa e urgente, reconhecida em juízo, poderá o COMODANTE 
suspender o uso e gozo do imóvel emprestado, antes de findar o prazo convencionado na cláusula anterior.
CLÁUSULA SEXTA - O COMODATÁRIO responderá pelos pagamentos dos impostos, as taxas, o seguro, a 
manutenção e as tarifas de água, luz, telefone etc. e todas as demais despesas relativas ao uso do imóvel objeto deste 
contrato, responsabilizando-se pelo seu pagamento em tempo certo, durante a vigência e validade deste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - As cláusulas e condições deste contrato serão respeitadas pelos contratantes, assim como 
por seus herdeiros e sucessores, da forma como aqui estão firmadas, não podendo o COMODATÁRIO, em momento 
algum pleitear do COMODANTE as despesas com benfeitorias que eventualmente possa realizar no imóvel.
CLÁUSULA OITAVA - O imóvel objeto do presente instrumento destina-se somente à finalidade comercial, ou seja a 
instalação de “uma empresa que atua no ramo de Facções de peças do vestuário exceto roupas íntimas”, devendo 
obrigatoriamente gerar no mínimo de 15(quinze) empregos diretos e 5 (cinco) indireto para o Município, não podendo 
o COMODATÁRIO utilizar para finalidades adversas.
CLÁUSULA NONA – FORO: As partes desde já elegem o foro da Comarca de Xambrê-Pr., para dirimir as dúvidas e 
questões oriundas do presente instrumento, e as cláusulas e condições aqui omissas, que serão supridas por Leis 
em vigor no país.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas.
Xambrê, 15 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
Comodante
SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS 
Comodatário
TESTEMUNHAS:
Flavio Fabrini
CPF 943.364.909-53
Edevaldo Delai
CPF-526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2018
O MUNICÍPIO DEXAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480 – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
credenciamento, visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços de cadastramento de 
novas famílias e atualizar os dados do Cadastro Único do Município de Xambrê, Estado do Paraná, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12(doze) meses, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 07 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 053/2018
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONERAR A Srª. ALZIRA TOLIM REIS portadora do RG sob nº. 25.308.740-5 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 
304.678.788-03, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OFICINAS DO SCFV – símbolo CC-04 
a partir de 11 de junho de 2018. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 07 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2018
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONERA A Srª. ANA PAULA PEREIRA ROSA portadora do RG sob nº. 13.479.765-7 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 
069.809.279-14, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE INCLUSÃO SOCIAL – símbolo CC-05 
a partir de 11 de junho de 2018. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 07 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2018
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONERAR A Srª. ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS ALVES portadora do RG sob nº. 10.836.813-6 SSP/PR, e 
inscrita no CPF nº. 066.824.559-09, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DO SUAS – símbolo CC-05 a partir de 11 de junho de 2018. Esta portaria entra em vigor nesta 
data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 07 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº. 056/2018
Exonera servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. MARUAN FERNANDO GOMES, portador do RG sob nº 13.091.413-6 e inscrito no CPF sob nº 
093.669.329-08, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE CC-02, a partir de 11 de junho de 2018, 
esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 07 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 057/2018
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONERAR O Sr. MARCIO HENRIQUE DA SILVA portador do RG sob nº. 12.448.837-0 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº. 082.981.789-12, ocupante do Cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – símbolo 
CC-03 a partir de 11 de junho de 2018 Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 07 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO 
Processo Administrativo n° 075/2018
Pregão Presencial nº 054/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisições de Peças com Serviços de reposição para manutenção dos Tratores John Deere 6415 e da Pá 
Carregadeira Komatsu, pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes 
I e II, deste Edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 21/06/2018 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ                      
DECRETO N.º 108/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA EPP, CNPJ. 16.514.870/0001-19, o 
resultado da Tomada de Preços nº 004/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 004/2018, em favor empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA EPP, CNPJ. 16.514.870/0001-19, que tem como objeto a execução de obras de pavimentação 
asfáltica e drenagem em vias urbanas do município de Ivaté-PR, sob o regime de empreitada por preço global, em 
conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ        
LEI ORDINÁRIA Nº 041/2018
SÚMULA: Autoriza a participação, com reservas, do município de Tuneiras do Oeste no Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR e dá outras providências.
O POVO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 
MUNICIPAL, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 048/2018, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 016/2018, E EU, 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI :
Art. 1º - Fica o Município de Tuneiras do Oeste - PR autorizado a participar, com reservas, implicando em 
consorcimento parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, constituído conforme Protocolo de Intenções firmado em 15 de abril de 2013 e 
alterações posteriores, observado o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos termos do 
artigo Art. 2º-A do Estatuto/Contrato de Consórcio Público do CINDEPAR.
Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas do Estatuto/Contrato de Consórcio Público, 
publicado nos jornais de circulação de âmbito regional e no Jornal “O Diário do Norte do Paraná”, do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
visando promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano dos municípios consorciados aderindo 
às finalidades previstas nos incisos II a XI, do artigo 8º, do Protocolo de Intenções e seu aditamento, quais sejam:
I - Pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos - pavimentação asfaltica, elementos pré-moldados de 
concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta 
etc., bem como serviços complementares necessários a execução dos serviços, quais sejam lavagem de ruas, 
remoção de árvores e pinturas de vias; 
II - Apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade de treinamento, controle de 
qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.;
III - Apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com serviços de capacitação e 
treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem como, apoio a produção de mudas de espécies 
adequadas à arborização urbana e espécies ornamentais para praças e parques;
IV - Redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;
V - Iluminação pública;
VI - Limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos;
VII - Sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;
VIII - Conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos;
IX - Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios;
X - Outras atividades correlatas.
Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, 
com sede e foro no Município de Astorga - PR, foi constituído sob a forma de associação pública, de natureza 
autárquica, com prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/ Contrato de Consórcio Público, pela Lei 
n°. 11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e demais legislações aplicáveis e 
regulamentação de seus órgãos.
Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio Público poderá:
I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria, contrato de gestão, 
acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras 
entidades e órgãos de governo;
II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação;
III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública 
ou de interesse social, realizada pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe;
IV - promover, por deliberação da Assembléia Geral, a constituição e gestão de fundos específicos para aplicação em 
atividades condizentes aos objetivos do consórcio;
V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 
8.666/93 e do art. 19 do Decreto n.º 6.017/2007.
VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos de cooperação.
Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público mediante contrato de rateio.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de vigência não será superior ao 
das dotações que o suportam. 
§ 2º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir 
o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.
§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n.º 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas 
as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de Tuneiras do Oeste no Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, fica autorizada a destinação de quota, para compor 
o Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste – PR, 06 de junho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção corretiva 
dos veículos de diversas Secretarias do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças de 
reposição e mão-de-obra, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 21/06/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 07 de junho de 2018
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                         EDEVALDO DELAI
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 43/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.133, de 27 de Novembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 45.500,00 (Quarenta e cinco mil e quinhentos Reais), 
nas dotações abaixo relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
Unid. Orçament. 	 03.01 – Gabinete do Secretario
Atividade	 0412200512012 – Manutenção da Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
El. Despesa (29)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar............R$ 100,00
El. Despesa (31)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 2.000,00
Unid. Orçament. 	 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade	 0412800542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (58)	 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixa –Pessoal Civil.............R$ 13.000,00
Unid. Orçament. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 1545100572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (91)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa –Pessoal Civil..............R$ 3.000,00
Unid. Orçament. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 1545200112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (106)	 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixa –Pessoal Civil..............R$ 6.000,00
Unid. Orçament. 	 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 2678200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (149)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar............R$ 200,00
Órgão	 04 – Secretaria da Fazenda
Unid. Orçament. 	 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade	 0412900672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (190)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil.............R$ 2.000,00
Órgão	 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unid. Orçament. 	 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade	 2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (336)	 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil.....................R$ 2.500,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Unid. Orçament. 	 06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade	 0824300402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente Conselho Tutelar
El. Despesa (360)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ....................................................R$ 500,00
Órgão	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Unid. Orçament. 	 09.02 – Departamento de Meio Ambiente 
Atividade	 1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (552)	 3.1.90.11 – Vencimento e Vantagens Fixa - Pessoal Civil................R$ 6.000,00
Total Fonte Livre (000) ..............................................................................................R$ 35.300,00
Fonte 			   103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unid. Orçament.	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 1236100252.062 – Manutenção Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (240)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar.........R$ 1.500,00
Total Fonte Livre (103) ................................................................................................R$ 1.500,00
Fonte 			   102 – FUNDEB 40%
Atividade	 1236100242.076 – Manutenção Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (306)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar........ R$ 1.200,00
Atividade	 1236100242.076 – Manutenção Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (308)	 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil. .................... R$ 2.500,00
TOTAL FONTE 101 E 102 ..............................................................................................R$ 3.700,00 
Fonte 			   303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Unid. Orçament. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 1030100902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (433)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil............R$ 2.000,00
Atividade	 1030100902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (441)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil.............R$ 500,00
Atividade	 1030400452.142 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (476)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil............R$ 2.500,00
TOTAL FONTE 303......................................................................................................R$ 5.000,00
Total Geral ................................................................................................................R$ 45.500,00
Art. 2°Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º, deste decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 45.500,00 
(Quarenta e cincomil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
Unid. Orçament. 	 03.01 – Gabinete do Secretario
Atividade	 0412200512012 – Manutenção da Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
El. Despesa (33)	 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista .....................R$  2.100,00
Unid. Orçament. 	 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade	 0412800542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (59)	 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ...................R$ 5.000,00
El. Despesa (60)	 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista.......................R$ 8.000,00
Unid. Orçament. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 1545100572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (90)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc. do Servidor/Militar........R$ 1.000,00
El. Despesa (92)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 2.000,00
Unid. Orçament. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 1545200112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (105)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar.........R$ 1.000,00
El. Despesa (107)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 5.000,00
Unid. Orçament. 	 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 2678200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (150)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 200,00
Órgão	 04 – Secretaria da Fazenda
Unid. Orçament. 	 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade	 0412900672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (191)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 2.000,00
Órgão	 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unid. Orçament. 	 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade	 2781200362.082 – Manutenção e Encargos do ?Departamento de Esportes
El. Despesa (335)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ..................................................R$ 2.500,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Unid. Orçament. 	 06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade	 0824300402.088– Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente Conselho Tutelar
El. Despesa (358)	 3.1.90.05 –Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar...........R$ 500,00
Órgão	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Unid. Orçament. 	 09.02 – Departamento de Meio Ambiente 
Atividade	 1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (551)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar.........R$ 1.000,00
El. Despesa (553)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 5.000,00
Total Fonte Livre (000) ..............................................................................................R$ 35.300,00
Fonte 			   103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unid. Orçament. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 1236100252.062 – Manutenção Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (244)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 1.500,00
Total Fonte Livre (103) ................................................................................................R$ 1.500,00
Fonte 			   102 – FUNDEB 40%
Atividade	 1236100242.076 – Manutenção Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (307)	 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil............ R$ 3.700,00
TOTAL FONTE  102 ......................................................................................................R$ 3.700,00 
Fonte 			   303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Unid. Orçament. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 1030100902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (435)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (436)	 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 1.000,00
Atividade	 1030100902.136– Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (440)	 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenc.do Servidor/Militar..........R$  500,00
Atividade	 1030400452.142-Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (477)	 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 2.500,00
TOTAL FONTE 303........................................................................................................R$ 5.000,00
Total Geral ................................................................................................................R$45.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 de Junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 44/2018
Estabelece Feriado Municipal no dia 22 de junho de 2018 (sexta-feira) no âmbito do Município de São Jorge 
do Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a emancipação política do Município de São Jorge do Patrocínio através da Lei Estadual 
nº 7.474, de 22 de junho de 1981, onde ocorreu o desmembramento do Município de Altônia-PR;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 023, de 14 de setembro de 1.983 que dispõe sobre feriados e dias 
santificados do Município;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, 
definido como feriado no dia 22 de junho de 2018 (sexta-feira);
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado FERIADO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 22 de junho de 2018 
(sexta-feira), em razão da emancipação política do Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º Assim sendo, fica determinado o fechamento dos estabelecimentos comerciais e industriais em 
geral, inclusive repartições públicas do Município, não havendo expediente de trabalho, exceto os de 
caráter emergencial.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (044) 3679-8000 
C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO 
LEI N°814/2018 

       
SÚMULA: Autorização para a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes 
Orçamentáriase dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE:  
 

L E I: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município 
para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo     813                                   5.000,00 
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica    813  20.000,00 
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Permanente               813  25.000,00 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, serão 
canceladas as dotações abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                           813     50.000,00   
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito. 

 
 
 

__________________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao “AVISO” do Processo de Licitação na Modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL nº 31/2018 publicado em 06/06/2018 como segue:
Onde se lê: Maior Desconto
Leia-se: Maior Desconto Percentual
Comunica ainda que a os horários permanecem inalterados.
Alto Piquiri, 07 de junho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL Página: 1 de 2

07/06/2018 09:05

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.022.271,43  - 

 1.022.271,43  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  846.243,23  - 

Obrigações Patronais  176.028,20  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.022.271,43  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 28.975.002,88  - 

 -  - 

 28.975.002,88  - 

 1.022.271,43  3,53

 1.738.500,17  6,00

 1.651.575,16  5,70

 1.564.650,15  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 07/Jun/2018, 09h e 05m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2017 A ABRIL/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA PRESIDENTE Nº 003/2018.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E; 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, O Feriado Nacional de Corpus Christi no dia 31 de maio de 2018;
.R E S O L V E	
Suspender as atividades da administração da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, nos dias 31 de maio (Quinta 
Feira) Feriado Nacional de Corpus Christi, e dia 01 de junho ( sexta-feira) retornando as atividades normais no dia 
04 de junho de 2018.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e nove  dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezoito.
Registre-se
Publique-se
Intime-se.
Eliton Alex da Silva
Presidente 

PORTARIA N.º 012/2018
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ANGELA APARECIDA CESAR
O  Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a servidora ANGELA APARECIDA CESAR, portadora de RG: nº 6.977.908-5 e CPF/MF sob 
nº 023.475.439-70, ocupante do cargo de CONTÁDOR, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 06 de Janeiro de 2016  à 
06 de Janeiro de 2017, nas quais lhe serão concedidas no período de 11 de junho a 25 de junho e 15 de outubro a 
29 de outubro de 2018, percebendo abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento de 
maio de 2018.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de maio de 2018.
Eliton Alex da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 33/2018, DE 07 DE JUNHO DE 2018
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 32/2018.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 32/2018, de 30 de maio de 2018, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, resolve,
I – TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 32/2018, para provimento de 01 (um) cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, com formação de cadastro de reserva, para atuar no CRAS – Centro de 
Referência de Assistência Social, que será realizada no município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo 
especificado:
DATA: 10 DE JUNHO DE 2018
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG
01	 ADRIANA CREMONEZI OLMO	 5.859.111-4/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 07 de junho de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 018/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, no dia 07 de Junho do corrente ano, para participar do Videoconferência: eSocial .... Chegou a hora!”, 
promovido pelo CRCPR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) diária, nos termos da Resolução nº 
001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 04 de Junho de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 482/18
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c)	 que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das  02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2017 e 2018 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  MÊS DE MAIO.
Matricula	 Nome	 Classe Anterior	 Classe atual
71021	 Maria Ivete Lopes Baia	 5 C	 6 C
70991	 Vanda de Fatima Zorzato Ferraresi	 5 C	 6 C
70641	 Elisangela Giordana Guedes	 5 C	 Não haverá progressão de Classe conforme Art.45 
paragrafo III  da Lei Complementar nº 006/2015. Permanece no 5 C
Cruzeiro do Oeste, 24 de Maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 527  /2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA BORGES DA COSTA ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível 
“B” Classe “1”, que tendo concluído o curso de pós graduação em NEUROPSICOPEDAGOGIA Lato Sensu, passa 
a integrar a classe de Professor de Educção Infantil Nível “C” Classe “1”, conforme Artigo 37º da Lei Complementar 
006/15, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 dias do mês de Maio de 2018.
Hedilberto Villa Nova- Sobrinho
Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 53/2018
Contrato Nº 126/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-
03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo.  Conforme  CONVÊNIO Nº 1028295-24/2015.., da(o) Tomada de preços 12/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 12/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$5.051,45(cinco 
mil cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), Conforme oficio de reprogramação de nº 02121/2018, e 
solicitação do memorando 2018003904  em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°12/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  126/2016.
Cruzeiro do Oeste, 21 dias de maio de 2018.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 
139/2018-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 12 e 13 de junho às 19:00 horas, no recinto da 
Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 017/2018.
SÚMULA: “Dispõe sobre a instituição do Fundo Municipal de Educação – FME e dá outras providências”.
Autoria: Prefeito Municipal.
			   Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 018/2018.
SÚMULA: “Altera o Art. 21, § 1º em seu inciso I, da Lei Municipal nº 877/2014 de 16 de julho de 2014, que Institui o 
Sistema Municipal de Assistência Social, e dá outras providências”.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 07 dias do mês de junho de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços à área de Assistência Social, objetivando a assessoria, 
aprimoramento e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade karatê voltado para crianças 
e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que 
cumprem medidas sócio educativas, tudo conforme termo de referencia e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-
FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes anexo ao edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços será de acordo com o cronograma emitido pela 
Secretaria de Assistência Social, de acordo com as informações constantes do Termo de Referência.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser fornecido pessoalmente ao interessado e também encontra-se disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação conforme previsão no edital. Fone p/ contato: 44-3665-8000, e-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000)
DATA: 21 de Junho de 2018
HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.654/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.474 de 21 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 122.925,00 (Cento e vinte e dois mil e novecentos vinte e cinco reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.098	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA CENTRAL ICARAÍMA
4.4.90.51.00	 1499	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 122.925,00
FONTE: 	 795 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 122.925,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
795	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 122.925,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 173/2018
DATA: 07/06/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. PRICILA PULTRINI, portadora da RG n.º 8.879.814-7 e do CPF nº 058.455.199-18, 
Como Fiscal de Contrato nº 082/2018 Empresa – VALDICE FRANCISCA DA SILVA MOZAQUATRO 04772664955, 
Contrato nº 083/2018 Empresa – ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 06680018951, Contrato nº 084/2018 Empresa – 
ROSINEIDE ANDRE DE JESUS 05112739916.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 047/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua 
Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital 
e seus anexos.
OBJETO: Aquisição de veículo zero quilômetro, transformado em ambulância para simples remoção, para atendimento 
das demandas da Secretaria de Saúde do município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do bem será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da requisição do 
município.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758
- CREDENCIAMENTO: 25 de Junho de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de Junho de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 048/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Aquisição de etiquetas adesivas de identificação de alimentos para atender as necessidades da secretaria 
de educação, esportes, cultura e lazer do município de Ivaté.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 10 (dez) dias, contadas a partir da requisição do 
município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 25 de Junho de 2018 até às 14:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de Junho de 2018 às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03/2018
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 943/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 010-2017
Aos 18 dias do mês de Maio de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04 e a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA estabelecida à Rua 
Governador Ney Braga, 4339, Centro, CEP 87501-330, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.924.435/0001-10, neste ato devidamente representada pelo Sr. EDUARDO JOSE PRANDO, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 4.676.294-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 795.143.409-49, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 943/2017-PMI, referente ao 
processo de licitação pregão presencial Nº 010/2017-PMI
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo mais um período de 6 (seis) 
meses, que passa a ter início em 18 de Maio de 2018 e término em 17 de Novembro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
EDUARDO JOSE PRANDO 
Contratada
TESTEMUNHAS:
FERNANDO PEREIRA DA SILVA                                        ANDRÉ LUIS GARIBALDI

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.016/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017
Aos 04 dias do mês de junho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MILLENNIUM 
INFORMÁTICA LTDA – EPP estabelecida na Av. Hermes Vissoto, 702-B, Centro, CEP 87530-000, na cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 04.194.012/0001-55, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Edílson Jorge da Silva, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portador do RG 
6.991.595-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 028.266.439-40, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
Administrativo n.º 1.016/2017:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover acréscimo de 25% (vinte e cinco) em alguns itens do Contrato 
Administrativo n.º 1.016/2017, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, conforme a planilha abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QTDE	 UNID	 ADITAMENTO
				    V UNIT	 V TOTAL
1	 TONER Q2612A/12A
Cartucho Compatível com Toner HP Q-2612A Q-2612. Utilizado em modelos HP: 1010, 1012, 1015, 1018, 1020, 1022, 
3015, 3030, 3050, 3052, 1319, 1022N, 3050N, 1319F, 1022NW, 3055N, 3055NF, M1319F M-1319F, M1005 M-1005. 
Toner 612A Compatível com o Original. Proporciona impressões de altíssima qualidade na cor Preto/Black. Rende 
em média 2.000 páginas com cobertura total de 5% no papel A4. Toner 12A Compatível, 100% Novo, de altíssima 
qualidade de impressão.	 UNID	 37	 R$ 49,00	 R$ 1.713,00
3	 CARTUCHO DE TINTA 932XL PRETO– 932XL PRETO 8,5ML
Cartucho de Tinta Compatível com HP 932 XL Black CN057 para uso nos seguintes equipamentos: Officejet 7610, 
Officejet 7110, Officejet 7100A, Officejet 7612, Officejet 7510. Produto compatível com o original, com qualidade 
semelhante, 100% novo, de altíssima qualidade de impressão.	 UNID	 06	 R $ 
46,50	 R$ 279,00
4	 CARTUCHO DE TINTA 933XL – YELLOW – 933XL YELLON 8,5ML
Cartucho de Tinta Compatível com HP 933 XL Amarelo CN056 compatível com os seguintes equipamentos: Officejet 
7610, Officejet 7110, Officejet 7100A, Officejet 7612, Officejet 7510. Produto compatível com o original, com qualidade 
semelhante, 100% novo, de altíssima qualidade de impressão.	 UNID	 06	 R $ 
46,50	 R$ 276,00
5	 CARTUCHO DE TINTA 933XL – CYAN  - 933XL CYAN 8,5ML
Cartucho de Tinta Compatível com HP 933 XL CYAN CN055 para uso nos seguintes equipamentos: Officejet 7610, 
Officejet 7110, Officejet 7100A, Officejet 7612, Officejet 7510. Produto compatível com o original, com qualidade 
semelhante, 100% novo, de altíssima qualidade de impressão.	 UNID	 06	 R $ 
46,50	 R$ 276,00
6	 CARTUCHO DE TINTA 933XL – MAGENTA – 933XL MAGENTA 8,5ML
Cartucho de Tinta Compatível com HP 933 XL Magenta CN055 para uso nos seguintes equipamentos: Officejet 7610, 
Officejet 7110, Officejet 7100A, Officejet 7612, Officejet 7510. Produto compatível com o original, com qualidade 
semelhante, 100% novo, de altíssima qualidade de impressão.	 UNID	 06	 R $ 
46,00	 R$ 276,00
7	 TONER CD435A/35A
Cartucho Compatível com Toner HP CB435A 435A, CB436A 436A, CB285A 285A utilizado nos modelos: P1005 
P-1005, P1006 P-1006, P1505 P-1505, M1120 M-1120, M1522 M-1522, P1505N P-1505N, M1522N M-1522N, 
M1522NF M-1522NF, P1102 P-1102, M1210 M-1210, M1130 M-1130, M1132 M-1132, M1217 M-1217, P1102W 
P-1102W, M1217FW M-1217FW M1217 M-1217. Rende em média 1.800 páginas considerando 5% de cobertura no 
papel A4. Toner 100% Novo, compatível com o original, de altíssima qualidade de impressão.	 UNID	 24	
R$ 49,00	 R$ 1.176,00
8	 CARTUCHO DE TINTA 122 PRETO - 12ML
Cartucho de Tinta Compatível HP 122 122XL CH563HB Black, para uso nos seguintes equipamentos: Deskjet 1000 
J110a, Deskjet 1000 J110c, Deskjet 1010, Deskjet 1050 J110d, Deskjet 1051, Deskjet 1056 J410a, Deskjet 1512, 
Deskjet 2050 J510d, Deskjet 2514, Deskjet 2547, Deskjet 3000 J310a, Deskjet 3050 J610b, Deskjet 3050 J610e, 
Deskjet 3054 J610a, Deskjet 3059A J611n, Envy 4502, Envy 5530, Deskjet 1000 J110d, Deskjet 1012, Deskjet 1050 
J410c, Deskjet 1055 J410e, Deskjet 1510, Deskjet 2000 J210a, Deskjet 2000 J210b, Deskjet 2050 J510a, Deskjet 
2050 J510c, Deskjet 2548, Deskjet 3050 J610a, Deskjet 3050 J610c, Deskjet 3050 J610f, Deskjet 3055A J611n, 
Deskjet 3510, Envy 4504, Officejet 4630, Officejet 4639, Deskjet 1000 J110e, Deskjet 1014, Deskjet 1050 J410a, 
Deskjet 2000 J210c, Deskjet 2512, Deskjet 2540, Deskjet 2549, Deskjet 3050 J610d, Deskjet 3050A J611a, Deskjet 
3050A J611b, Deskjet 3057A J611n, Envy 4500, Envy 4505. Produto com qualidade semelhante ao original, Volume 
de tinta: 12ml.	 UNID	 12	 R$49,00	 R$ 588,00
9	 CARTUCHO DE TINTA 122 COLORIDO – 13ML
Cartucho de Tinta Compatível HP 122 122XL CH564HB Color, para uso nos seguintes equipamentos: Deskjet 1000 
J110a, Deskjet 1000 J110c, Deskjet 1010, Deskjet 1050 J110d, Deskjet 1051, Deskjet 1056 J410a, Deskjet 1512, 
Deskjet 2050 J510d, Deskjet 2514, Deskjet 2547, Deskjet 3000 J310a, Deskjet 3050 J610b, Deskjet 3050 J610e, 
Deskjet 3054 J610a, Deskjet 3059A J611n, Envy 4502, Envy 5530, Deskjet 1000 J110d, Deskjet 1012, Deskjet 1050 
J410c, Deskjet 1055 J410e, Deskjet 1510, Deskjet 2000 J210a, Deskjet 2000 J210b, Deskjet 2050 J510a, Deskjet 
2050 J510c, Deskjet 2548, Deskjet 3050 J610a, Deskjet 3050 J610c, Deskjet 3050 J610f, Deskjet 3055A J611n, 
Deskjet 3510, Envy 4504, Officejet 4630, Officejet 4639, Deskjet 1000 J110e, Deskjet 1014, Deskjet 1050 J410a, 
Deskjet 2000 J210c, Deskjet 2512, Deskjet 2540, Deskjet 2549, Deskjet 3050 J610d, Deskjet 3050A J611a, Deskjet 
3050A J611b, Deskjet 3057A J611n, Envy 4500, Envy 4505. Produto com qualidade semelhante ao original, com 
garantia de 01 ano para defeito de fabricação. Volume de tinta: 13ml.	 UNID	 12	 R $ 
58,00	 R$ 696,00
11	 TONER MLT-D104S
Cartucho de Toner Compatível Samsung MLT-D104S 104S 104 utilizado nos seguintes equipamentos: ML-1660, ML-
1665, ML-1860, ML-1865, SCX-3200, ML1865W ML-1865W, SCX3217 SCX-3217, SCX3205 SCX-3205, SCX3205W 
SCX-3205W. Rendimento de aproximadamente 1.500 páginas considerando 5% de cobertura no papel A4. Produto 
compatível com o Original, de altíssima qualidade de impressão.
	 UNID	 06	 R$91,00	 R$ 546,00
12	 21 PRETO–18ML
Cartucho de Tinta Compatível para uso em HP 21 com 18 ml de tinta líquida, com os códigos: C9351AB, C9351AL, 
C9351A, C9351CB. Pode ser utilizado em Deskjet 3910, 3915, 3930, 3940, D1330, D1341, D1360, D1460, 
D2320, D2330, D2345, D2360, D2460. Photo 3653. Produto compatível com o Original, de altíssima qualidade de 
impressão.	 UNID	 06	 R$52,00	 R$ 312,00
13	 22 COLORIDO 12ML
Cartucho de Tinta Compatível para uso em HP 22 Color C9352AB, C9352AL, C9352A, C9352CB pode ser utilizado 
nos seguintes modelos: Deskjet HP 3910, 3915, 3920, 3930, 3940, D1300, D1311, D1230, D1330, D1341, D1360, 
D1368, D1460, D2320, D2330, D2345, D2360, D2368, 3325, 3425, 3535, 5160, D2460, F380 F-380. Photo 3653. 
PSC 1402, 1403, 1410, 1210, 1310, 2175. Produto compatível com o Original, de altíssima qualidade de impressão. 
Conteúdo líquido: 12 ml	 UNID	 06	 R$78,00	 R$ 468,00
17	 TONER 106R01159
Cartucho de Toner Compatível Novo com rendimento médio de 2.000 impressões com cobertura de 5% para folhas 
A4. Para uso na impressora Xerox Phaser 3117, 3122, 3124, 3125. Produto compatível com o Original, de altíssima 
qualidade de impressão.	 UNID	 07	 R$61,90	 R$ 433,30
	 TOTAL				    R$    7.139,30
O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 7.139,30 (Sete mil, cento e trinta nove reais e trinta centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO
Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato Administrativo nº 1.016/2017, cujo valor 
originário era de R$ 43.777,00 (quarenta e três mil setecentos e sete mil reais), passará para o valor global de R$ 
50.916,30 (cinquenta mil novecentos e dezesseis reais e trinta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA – EPP 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       FERNANDO PEREIRA DA SILVA

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA N.º 27/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 73/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ROÇADEIRA LATERAL DE CORTE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA - EPP
CNPJ. Nº 75.858.704/0001-07
VALOR: R$ 2.165,00 (dois mil cento e sessenta e cinco reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
São Jorge do Patrocínio, 07 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
TIPO DE LICITAÇÃO:	 Pregão Presencial nº 011/2018
OBJETO:	 Aquisição de materiais de consumo a serem utilizados na Manutenção de Rede do Sistema de Esgoto 
do Samae de Tapejara.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 LOTE ÚNICO – Joabe Imobiliária Ltda ME
				    CNPJ – 16.480.081/0002-95
VALOR TOTAL: 	 LOTE ÚNICO - R$ 5.910,00 (cinco mil novecentos e dez reais).
RECURSOS:			  Próprios.
PAGAMENTO:		  Em até 15 dias após a prestação dos serviços e apresentação 		
		  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 Em até 20 dias de forma integral.
Tapejara, 07 de junho de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 028/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Alessandro Inácio Rodrigues
			   CNPJ – 24.321.327/0001-23
OBJETO: 	 Prestação de serviço de um depósito em alvenaria com 6m2 incluindo os materiais, para armazenamento 
de produtos químicos do Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Tapejara, 07 de junho de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    Alessandro Inácio Rodrigues
Diretor			      Sócio
Samae de Tapejara		     Alessandro Inácio Rodrigues
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REPUBLICAÇÃO 
DECRETO N°1531/2018 

       
SÚMULA: Autorização para a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são atribuídas por Lei, aprovada pela Lei Municipal 814/2018 DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município 
para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo     813                                   5.000,00 
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica    813  20.000,00 
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Permanente               813  25.000,00 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, serão 
canceladas as dotações abaixo: 
 
Órgão – 09  Sec. Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.241.0062.2.102 Manutenção Serviços Atenção ao Idoso – Deliberação 001-

2017 - CEDI  
Elemento – 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                           813     50.000,00   
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito. 

 
 
 

__________________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 
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       XI - Geração de resíduos sólidos; 

 
Os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento, será coletado pelo órgão municipal conforme 
plano de coleta, os resíduos de construção cada empresa deverá solicitar junto a prefeitura a 
coleta dos resíduos. 
 
 
       XII - Riscos ambientais; 
 
Quaisquer tipos de empresa a se instalar no loteamento industrial, deverá ter projeto de 
prevenção dos riscos ambientais, que possam gerar perdas e prejuízos. Terão que apresentar as 
devidas licenças ambientais dos órgãos responsáveis. Além da obrigatoriedade de atender o 
disposto no Plano Diretor Municipal 
 
      XIII - Impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 
 

Haverá o aumento na quantidade de vagas de emprego no município, uma melhor opção de 
serviço, agregando valor em todos os aspectos no entorno do empreendimento. Umas das 
soluções que o empreendimento deverá ter, são: cotas de emprego, cursos de capacitação 
profissional, entre outros, podendo proporcionar oportunidades a comunidade. 

 
 

 SÍNTESE DOS RESULTADOS 

 
Portando concluindo este EIV declaro que o empreendimento em questão se localiza 

em um ótimo local de acesso, pois se encontra às margens da PR-323 e de entrada ao 
município, não haverá adensamento populacional, pois é um empreendimento com 
finalidade industrial, as empresas a serem instaladas terão a obrigatoriedade da 
apresentação de projetos conforme Plano Diretor Municipal do município, para liberação de 
alvará. Com a instalação do Parque Industrial de Cafezal do Sul, haverá uma valorização 
nos imóveis do entorno e propriamente no parque industrial, a área em questão estará 
dentro de uma zona industrial atendendo todos os parâmetros urbanísticos estabelecidos na 
zona mencionada. Todos os equipamentos urbanísticos, pavimentação, água, energia, e 
rede de águas pluviais, estão atendendo o projeto em questão. Os equipamentos 
comunitários do município atende toda a população, com saúde, educação, esporte e lazer. 
O sistema de circulação, atenderá a necessidade do Parque Industrial. Todas as empresas 
que forem se instalar deverão atendar toda legislação do Plano Diretor Municipal, e algumas 
empresas específicas deverão apresentar licenças ambientais dos órgãos competentes. Em 
relação aos impactos sócio econômicos, não haverá impactos negativos e sim um aumento 
positivo de geração de empregos, aumento de arrecadação de impostos do município, 
oportunidade de crescimento de empresas, trazendo muitos benefícios para o município e 
para toda a população. 

 
Cafezal do Sul, 26 de março de 2018. 

 
 

____________________________ 
Luiz Eduardo Candido 

Engenheiro Civil 
CREA-PR 145164/D 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 164/2018 
 
 
 
Nomeia o Sr. LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade nº 47.827.265-0 SSP SP, inscrito no CPF sob nº 401.005.318-65, aprovado em 

Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de provimento por prazo 

determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, na base descentralizada em Paranavaí – PR (14ª Regional de Saúde), a contar o efetivo exercício a 

partir de 11 de Junho de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Junho de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
Cafezal do Sul - Paraná 

 
     

RESOLUÇÃO 002/2018 
 
De 27 de Março de 2018 
 
Súmula: Aprovação dos tópicos: 
1) Aprovação da necessidade de aumento do perímetro 
urbano municipal para inclusão da área industrial e alteração 
da Lei nº 573/2009 que trata sobre o perímetro urbano. 
Aprovação da inclusão da área a ser adquirida no 
macrozoneamento e zoneamento industrial, e a alteração de 
suas respectivas leis, sendo: Lei nº 572/2009 que trata sobre 
o Plano diretor, Anexo I – Macrozoneamento Urbano e a Lei 
nº 574/2009 que dispões sobre o Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo, Anexo IV – Mapa Uso do Solo Urbano. 
Aprovação da alteração do sistema viário e sua respectiva Lei 
nº 576/2009 que dispõe sobre as diretrizes de arruamento 
para a implantação do Sistema Viário, Anexo II – Mapa do 
Sistema Viário Urbano; 2) Aprovação por unanimidade da não 
aquisição de terrenos na área demarcada como industrial no 
mapa de Uso do Solo, pelo Município de Cafezal do Sul, 
principalmente em razão da segurança; 3) Aprovação do EIV 
– Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, visto que o 
mesmo relata que não há aspectos que causem incômodo à 
vizinhança no entorno do empreendimento; 4) Aprovação do 
memorial descritivo apresentado visto que o mesmo 
contempla e atende aos requisitos do art. 42-B, da Lei 
10.257/2001; 5) Aprovação da atualização do PAI – Plano de 
Ações e Investimentos incluindo a Ação de Aquisição de 
Terreno para implantação de Parque Industrial; 6) Aprovação 
da modificação do §2º do art. 153 da Lei nº 572/2009 e do §2º 
do art. 16 da Lei nº 574/2009 para substituição da expressão 
audiência pública por reunião do Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano. 

 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, em reunião 
extraordinária realizada no dia 27 de Março de 2018, no uso de suas prerrogativas legais 
e atribuições conferidas pela lei Municipal n° 572/2009, aprova: 

 
Art. 1°: 
 

1) Aumento do perímetro urbano municipal para inclusão da área industrial e alteração 
da Lei nº 573/2009 que trata sobre o perímetro urbano. A inclusão da área a ser 
adquirida no macrozoneamento e zoneamento industrial, a alteração de suas 
respectivas leis, sendo: Lei nº 572/2009 que trata sobre o Plano diretor, Anexo I – 
Macrozoneamento Urbano e a Lei nº 574/2009 que dispõe sobre o Zoneamento de Uso 
e Ocupação do Solo, Anexo IV – Mapa Uso do Solo Urbano. A alteração do sistema 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
Cafezal do Sul - Paraná 

viário e sua respectiva Lei nº 576/2009 que dispõe sobre as diretrizes de arruamento 
para a implantação do Sistema Viário, Anexo II – Mapa do Sistema Viário Urbano;  
2) A não aquisição de terrenos na área demarcada como industrial no mapa de Uso do 
Solo, pelo Município de Cafezal do Sul, principalmente em razão da segurança;  
3) O EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, visto que o mesmo relata que 
não há aspectos que causem incômodo à vizinhança no entorno do empreendimento; 
4) O memorial descritivo apresentado visto que o mesmo contempla e atende aos 
requisitos do art. 42-B, da Lei 10.257/2001;  
5) A atualização do PAI – Plano de Ações e Investimentos incluindo a Ação de Aquisição 
de Terreno para implantação de Parque Industrial;  
6) A modificação do §2º do art. 153 da Lei nº 572/2009 e do §2º do art. 16 da Lei nº 
574/2009 para substituição da expressão audiência pública por reunião do Conselho 
Municipal de Planejamento Urbano. 

 
 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cafezal do Sul, aos vinte e sete dias do mês de Março de 2018. 

(27.03.2018). 
 
 
 
 

________________________________ 
PRESIDENTE DO CMPU 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
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    REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 001/2018 
 
De 27 de Março de 2018 
 
Súmula: Aprova o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança. 

 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, em reunião 
extraordinária realizada no dia 27 de Março de 2018, no uso de suas prerrogativas legais 
e atribuições conferidas pela lei Municipal n° 572/2009 e, 

 
CONSIDERANDO, a comunicação feita pelo Prefeito Municipal de Cafezal 

do Sul, para a apresentação de EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança para análise da 
área a ser adquirida para a Implantação de Parque Industrial no Município de Cafezal do 
Sul. 

 
 
CONSIDERANDO que a aprovação do EIV – Estudo de Impacto de 

Vizinhança é um dos itens obrigatórios para a instalação de empreendimentos que 
causam grande impacto urbanístico e ambiental, conforme descrito na Lei do Plano 
Diretor. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Aprovar, o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, e 

anexo a esta resolução. 
 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cafezal do Sul, aos vinte e sete dias do mês de Março de 2018. 

(27.03.2018). 
 
 
 
 

________________________________ 
PRESIDENTE DO CMPU 
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Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL/ PESSOA DE CONTATO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
CNPJ (CGC) *:95.640.652/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: ISENTO 
CPF/CIC n.°: 004.695.479-10 
ENDEREÇO: AV. ITALO ORCELLI   Nº: S/N 
BAIRRO: BAIRRO INDUSTRIAL CEP:87565-000 MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL-PR 
TELEFONE: (44) 3655-8000 FAX: E-MAIL: 

ATIVIDADES (conforme CNPJ e Contrato Social, desenvolvidas pelo empreendimento): 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO RIV: 
NOME: LUIZ EDUARDO CANDIDO  
QUALIFICAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 145164/D 
ENDEREÇO: AV. MANOEL VICENTE DO CARMO, 750 
BAIRRO: CENTRO CEP:87565-000 MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL-PR 
TELEFONE: (44) 98409-2602 FAX: E-MAIL:candido.candido02@gmail.com 
3. INFORMAÇÕES GERAIS 

Data de início (ou prevista) de funcionamento da atividade no local: 01/12/2017 

MOTIVO: Tipo de documento a ser solicitado: 
Licença de Funcionamento/ Alvará 
Licenciamento para Construção 
Renovação de Alvará 
Ampliação da área construída (mesma atividade) 

Outro:   

PORTE DO EMPREENDIMENTO: 
Área do terreno: 37.000,00 m² 
Área construída total: 0,00  m² 
Área útil das atividades ao ar livre (se houver):  m² 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Localização: Local proposto para o empreendimento, com mapa ou croqui, em escala 
adequada, incluindo as vias de acesso. 

 

Foto de Localização do Terreno 

 

 

 

x 
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4.2. Descrição do empreendimento e sua finalidade: Aquisição de Terreno para instalação do 
Parque Industrial de Cafezal do Sul-Pr, destinado a instalação de empresa de pequeno e 
médio porte, dos mais variados tipos de serviço. 

5.  
I - Adensamento populacional; 

A população que vai utilizar o empreendimento será na maioria em horários comerciais, que 
geralmente é entre 8:00 e 18:00, devido ao empreendimento ser para instalação de empresas 
com geração de empregos para os munícipes.  

A maior fluxo de pessoas será nos horários de entrada, horário de almoço e saída e 
consequentemente o maior fluxo de, veículos,  portanto para esta questão será executado as 
vias de acesso, e vias secundárias com pavimentação asfáltica, com calçadas para pedestre 
para uma melhor fluidez do transito em questão. 

Conclui-se que não haverá adensamentos populacional visto que o loteamento em questão 
será no segmento industrial e, portanto, o adensamento será pendular somente no horário de 
picos que sempre serão nos horários de entrada e saída de funcionários.  

 
 II - Uso e ocupação do solo; 
 

O uso do solo em geral será de média e pequena indústrias para todos os empreendimentos a 
serem instalados, deverá obrigatoriamente passar pela aprovação dos órgãos responsáveis o 
início da construção e suas funcionalidades, para que todos os imóveis sejam construídos 
conforme o Plano Diretor Municipal.  
 

III - Valorização imobiliária 
 

Com a instalação do loteamento industrial em Cafezal do Sul, os imóveis irão ter uma 
valorização em seu valor de mercado, devido à urbanização da área em questão, pelas 
construções e investimentos que ali serão feitos e o aumento de população ao redor do 
empreendimento nos horários comerciais. 
 

IV - Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
 

Conforme a Lei 574/2009 -Uso e Ocupação do Solo. 

§ 4º Das Zonas, segundo o uso predominante; 
 

a)  Zonas Industriais: áreas estrategicamente dispostas de forma a concentrar as 
atividades industriais, sem o prejuízo da qualidade de vida dos habitantes e da preservação dos 
recursos ambientais. 
 
A área em questão e destinada especificadamente para geração de empregos, atendendo a Lei 
de Uso e Ocupação 
 

V - Equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como 
geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; (ANEXO I) 
 
O município tem a capacidade de escoamento das águas pluviais, também do atendimento de 
energia elétrica, água potável, o município não tem rede coletora de esgoto, portanto cabe a 
cada empresa destinar seus resíduos conforme está no plano diretor municipal. 
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      VI - Equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; (ANEXOS E,F,G) 
 
Não e levado em consideração estes tipos de equipamentos no empreendimento pois o 
município já tem em outros locais o sistema de saúde e educação em funcionamento. Conforme 
pode-se observar no mapa em anexo I. 

 
 

VII - Sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 
acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 

 
O Trafego à ser gerado será de veículos automotores de caminhões de pequeno a médio 
porte. O fluxo maior de caminhão será na fase de instalação das empresas, também haverá 
passagem de ônibus em determinados intervalos do dia, com parada em locais apropriados 
para passageiros, e cada empresa a ser instalada terá seu pátio de carga e descarga, 
conforme prevê o plano diretor municipal. 
 
        VIII - Poluição ambiental e poluição urbana, incluindo as formas de poluição sonora, 
atmosférica e hídrica, sentido dos ventos; 
 
O loteamento em questão será um gerador de poluição devido a sua utilização que é 
específica para indústrias, para a solução dos problemas de poluição ambiental e urbana 
todas as empresas que forem se instalar no loteamento deverão ter aprovação dos órgãos 
responsáveis, para liberação do alvará e posteriormente o início das suas funcionalidades, 
como por exemplo, para diminuição dos impactos se faz necessários proteção acústica, uso 
de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade. As indústrias 
também deverão atender as normas estabelecidas no Plano Diretor e suas respectivas 
legislações, que diz respeito a poluição ambiental e outras.  A poluição hídrica, se refere a 
destinação das águas pluviais, esgoto comum e esgoto industriais: em relação as águas 
pluviais serão executadas tubulações, bocas de lobos, caixas de ligação para captação das 
águas de chuvas e seu despejo será numa rede já existente do município, que passa por uma 
caixa de recepção próximo a rodovia faz o cruzamento por baixo da rodovia por meio de 
tubulação e seu despejo final por meio de emissário, não há assoreamento no rio pois as 
águas passam por processo de desaceleração de velocidade antes de chegar ao rio, não 
ocorrendo o assoreamento.  Já referente ao esgoto, cada empresa deverá instalar sistema de 
fossa séptica e fossa negra para esgoto comum, para esgoto industrial é necessário a 
instalação de equipamentos para a não poluição do solo, e será obrigatório para liberação do 
alvará apresentação das devidas licenças ambientais dos órgãos competentes.   
O sentido predominante dos ventos conforme mencionado no Plano Diretor Municipal, é no 
sentido sudoeste da localização. A área industrial em relação a área urbanizada é favorável, 
visto que o sentido dos ventos predominantes é contrário não havendo possibilidade de 
poluição de odores e gases tóxicos que por ventura venham a exalar das indústrias. 
 
       IX - Vibração e trepidação; 
 
Este tipo de problema será de maior frequência no início das construções dos imóveis devido a 
vários tipos de ferramentas e equipamentos, após o término as empresas que fizer necessário a 
utilização de equipamentos para a sua funcionalidade deverá apresentar ao órgão municipal 
todos os tipos que equipamentos geradores de vibração e trepidação que cause incômodos a 
vizinhança juntamente com uma proposta de solução. 
  
       X - Empreendimentos geradores de periculosidade e insalubridade; 
 
Todos os empreendimentos geradores de periculosidade e insalubridade poderão ser instalados 
de acordo com PDM, antes do início das suas funcionalidades. Deverá apresentar quais os tipos 
de fonte geradora desses problemas e quais as soluções para liberação de alvará, além de ter 
que respeitar a leis trabalhistas vigente. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.546/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias   no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) 
cada , totalizando R$300,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) dias do junho  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 , 06 e 07 de junho  de 2018 QT. DIÁRIAS
02 diárias
  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, tendo em vista o 
resultado do Processo/edital de licitação n° 063/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº. 049/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 03, 
04, 07 e 10, solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) 
Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
12.735,00 (doze mil e setecentos e trinta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, tendo em vista o 
resultado do Processo/edital de licitação n° 063/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº. 049/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 01, 02, 
05, 06, 08 e 11, solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) 
Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
12.039,00 (doze mil e trinta e nove reais)
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 04028083982
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, tendo em vista o 
resultado do Processo/edital de licitação n° 063/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº. 049/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente o item nº 09, 
solicitados através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretaria 
Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
6.160,00 (seis mil cento e sessenta reais)
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de moveis, material de consumo e material permanente para Secretaria 
do Bem Estar Social, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 064/2018, 
Pregão Presencial nº. 050/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer o item nº 09 nos locais indicados pela 
Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
120,00 (cento e vinte).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C.J. LOPES – PAPELARIA E INFORMATICA - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de moveis, material de consumo e material permanente para Secretaria 
do Bem Estar Social, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 064/2018, 
Pregão Presencial nº. 050/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens nº 01, 02 E 04nos locais indicados 
pela Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
3.090,00 (três mil e noventa reais).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CÉLIO JOSE LOPES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de moveis, material de consumo e material permanente para Secretaria 
do Bem Estar Social, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 064/2018, 
Pregão Presencial nº. 050/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens nº 03, 05, 06, 07 e 08 nos locais 
indicados pela Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
1.552,15 (um mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento diário de Produtos de Higiene e Limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 065/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 
051/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as 
necessidades da Secretaria Educação e Cultura. O contratado deverá fornecer os 
itens nº 01, 05, 25, 26, 27, 30, 36, 37, 38, 39, 42, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 57, 58, 
59, 62, 65 e 68 na Secretaria de Educação após autorização de entrega.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
14.235,80 (quatorze mil e duzentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal 
JURACI FRANÇOSO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento diário de Produtos de Higiene e Limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 065/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 
051/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades da 
Secretaria Educação e Cultura. O contratado deverá fornecer os itens nº 02, 03, 04, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 40, 41, 
43, 48, 50, 60, 61, 63, 64, 66 e 67na Secretaria de Educação após autorização de entrega.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
30.581,10 (trinta mil e quinhentos e oitenta e um reais e dez centavos)
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal 
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento diário de Produtos de Higiene e Limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 065/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 
051/2018, realizada no dia 30 de maio de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as 
necessidades da Secretaria Educação e Cultura. O contratado deverá fornecer os 
itens nº 54, 55 e 56 na Secretaria de Educação após autorização de entrega.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 07/06/2018 e termino no dia 07/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
2.591,00 (dois mil e quinhentos e noventa e um reais).
Maria Helena - PR, 07 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal 
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA 
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 063/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 049/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de panificadora, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no anexo I do Edital, realizado no dia 30 de maio de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos Itens nº 03, 04, 07 e 10, a proposta apresentada 
pela empresa, FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME inscrita no CNPJ nº 
01.091.169/0001-67. VENCEDORA nos Itens nº 01, 02, 05, 06, 08 e 11, a proposta 
apresentada pela empresa, ZANQUE E BATISTA LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 
06.373.782/0001-90. VENCEDORA no Item nº 09, a proposta apresentada pela 
empresa, LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 04028083982 inscrita no 
CNPJ nº 27.790.206/0001-19.
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 064/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 050/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de moveis, material de consumo e material permanente para Secretaria 
do Bem Estar Social, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 
anexo I do Edital, realizado no dia 30 de maio de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos Itens nº 01, 02 E 04, a proposta apresentada 
pela empresa, C J LOPES PAPELARIA ME inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08. 
VENCEDORA nos Itens nº 03, 05, 06, 07 e 08, a proposta apresentada pela empresa, 
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA EPP inscrita no CNPJ nº 09.205.792/0001-05. 
VENCEDORA no Item nº 09, a proposta apresentada pela empresa, INFATEC 
COMPUTADORES LTDA EPP inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 065/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 051/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento 
diário de Produtos de higiene e Limpeza para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no anexo I do Edital, realizado no dia 30 de maio de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos Itens nº 01, 05, 25, 26, 27, 30, 36, 37, 38, 39, 
42, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 57, 58, 59, 62, 65 e 68, a proposta apresentada pela 
empresa, JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP inscrita no CNPJ nº 00.717.175/0001-
14. VENCEDORA nos Itens nº 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 40, 41, 43, 48, 50, 60, 61, 63, 64, 66 
e 67, a proposta apresentada pela empresa, PINHAL E GILAVERT LTDA ME inscrita 
no CNPJ nº 07.508.586/0001-49. VENCEDORA nos Itens nº 54, 55 e 56, a proposta 
apresentada pela empresa, MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI ME inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-827.330.244/0001-990
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 25/2017 – Pregão Presencial nº 11/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 32/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: STEFANI OLIVEIRA FERNANDES EMPRESA INDIVIDUAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.139.639/0001-60, estabelecida na Rua Genercy Delfino Coelho, nº 1.170, 
Centro, CEP 87.530-000, em Icaraíma, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
32/2017, celebrado junto à empresa STEFANI OLIVEIRA FERNANDES 
EMPRESA INDIVIDUAL, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como 
no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de marmitas, conforme 
especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores 
plantonistas do CIUENP, lotados na base Descentralizada situada em 
Icaraíma, Estado do Paraná, o que fora feito no Processo Administrativo 
nº 025/2017, Pregão Presencial nº 011/2017, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado do aditivo: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).  
Vigência – 12 (doze) meses – 29 de maio de 2019. 
Umuarama/PR, 30 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 165/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
DEORQUE FREDERICO ROCHA NOGUEIRA  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário DEORQUE FREDERICO ROCHA NOGUEIRA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº 7.732.685-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 040.365.529-37, nomeado para 

o emprego público de provimento por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na 

cidade de CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT 

– Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.06.2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Junho de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 166/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
CLÁUDIO FERNANDES SOBRINHO  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário CLÁUDIO FERNANDES SOBRINHO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 4.314.787-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 570.749.929-68, nomeado para o 

emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Nova Londrina - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.06.2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Junho de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 167/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 47.827.265-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 401.005.318-65, nomeado para o 

emprego público de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de 

Paranavaí - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação 

das Leis do Trabalho, para viger a partir de 11.06.2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Junho de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 27/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competentes Contratos de Seguro de Veículos, relativos aos automóveis 
FIAT/Uno Mille Way Economy 1.0 Flex, placa AXb-3670, ano 
fabricação/modelo 2.013, de cor predominante branca, adquirido pelo 
CIUENP no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 001/2013, e 
FIAT/Grand Siena Essence 1.6 16V Flex, placa bAL-9965, ano 
fabricação/modelo 2016, cor predominante branca, adquirido pelo CIUENP 
no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 10/2016. 
Valor total estimado anual: R$ 3.079,96 (três mil, setenta e nove reais e 
noventa e seis centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 07 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 26/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 02 (duas) fontes de alimentação AC/DC, para equipar 
os ventiladores pulmonares “Oxylog 3000”, marca “DRAEGER”, fim de 
possa ser dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.321,02 (três mil, trezentos e vinte e um reais e 
dois centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 07 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA: Nº  177/2018     DE 07 DE JUNHO  DE 2018
Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal da Assistência Social do 
Município de Tapejara – PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhe confere o art.71 
incisos Vl da Lei Orgânica do Município e de acordo com a LEI MUNICIPAL de Nº 
1.812 de 27 de agosto de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA AREA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL:
Titular: Juliana de Souza Correia Perceguini
Suplente: Ir. Ana aparecida Brito
Tapejara, 07 de junho de 2018
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE 
“TERMO DE COLABORAÇÃO” - ATENDER CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM PERÍODO INTEGRAL, EM FORMA DE CONTRA TURNO ESCOLAR, EM 
ATIVIDADES ESPORTIVAS, VISANDO A INCLUSÃO SOCIAL, CULTURAL, EM 
TODAS AS FAIXAS SOCIAIS, E/OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, RISCO PESSOAL E SOCIAL, DESENVOLVENDO ASSIM, SUAS 
POTENCIALIDADES COM VISTAS AO ALCANCE DA EMANCIPAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA.
Contratado: AVETRA – ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE DE 
TERRA ROXA. CNPJ: 00.442.851/0001-94. 
Valor do Contrato: R$ 96.000,00. 
Validade do Contrato: até 07/06/2019.
O Termo de Colaboração encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Departamento de Compras e Licitação.
Terra Roxa, 07/06/2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 6/2018, Processo Administrativo nº 
81/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA A PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO, ASSESSORA 
JURÍDICA E ASSESSORA ESPECIAL DO MUNICÍPIO NO XIII SIMPÓSIO NACIONAL 
DE DIREITO CONSTITUCIONAL NOS DIAS 31/05 A 02/06/2018 NO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA/PR., o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
1220195 - RANNO & RANNO LTDA 1
Terra Roxa, 7 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
05/06/2018 Pavimentação e Galerias de Ruas Ministério das Cidades 177.469,34
Xambrê-Pr., 07 de junho de 2018
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
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